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PORTARIA N° 628, de 21 de outubro de 2022  

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PUBLICAR o resultado dos recursos interpostos em face da Portaria 

nº 607/2022, publicada no Diário Oficial do Estado de 15 de outubro de 2022, que 

homologou o resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição do Processo Seletivo 

de Portador de Diploma de Curso Superior para os Cursos de Graduação da Uesb – Edital 

184/2022, conforme abaixo: 

 

Nº 

Inscrição 
Nome Candidato Situação 

202200052 
CARLA ADRYENNY DE LIMA SILVA DOS 

SANTOS  
INDEFERIDO 

202200087 DAIANE SILVA AMARAL INDEFERIDO 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


